
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

BSTADO DO PARANA

LEI NS ©38/93

SÚMULA: - Aut«riza descojit» para sa. cabraa
ça áe taxa de arruameate e leteã
meat* da fir&a Leteadera Maua

da Serra» Estado do Paraná•

A CÂMAHA MüinCIPAL DE MAüi DA SERRA, ESTA
DO DO parakí, aprovou e eu, preeeito muni
cipal SANCIONO A SEGUINTE

Art. 12 - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Mauá da ser-
-ra, Estado do Paraná, autorizado a conceder um desconto
de cinqüenta por cento (50^), do valor da taxa de arrua-/
mento e loteamento devido pela firaa Loteadora Mauá da
Serra, para implantação dos Jardins Lelé I e Lele II.

Parágrafo Único - O desconto a que ae refere o caput deste artigo ,
será sobre o valor apurado no mês de agosto corrente e a
taxa devida, deverá ser recolhida pelo contribuinte, em
duas parcelas fixas, sendo a primeira ate o dia 10,09.93
e a ultima até o dia 08,10.93» Onão recolhimento nos prg
zos fixados, implicará em atualização monetária, na forma
da Lei.

Art. 22 - Esta Léi entra em vigor na data de sua Publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, em 029 de agosto de 1.993.
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